
Decisão 06/11/2008 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jaime Santoro, presente os Auditores Dr. Pedro Berwanger, Dr. 
Carlos Henrique M. Moreira, Dr. Edílson Gonçalves e Dr. Luiz Gustavo Marques, o Procurador 
Glauber N. Guadelupe, reuniu-se às 15:10 horas do dia 06 de novembro de 2008, no Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, 
Centro, Rio de Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar Regional 
 
 
Processo: nº 966/08 
Denunciado: Marco Aurélio C. Reges (Arbitro da partida) Tipificação: Art. 266 CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama x São Cristóvão F.R  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/09/08 
Procurador: Dr. Glauber N. Guadelupe 
Representante legal dos denunciados: Dra. Renata 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
Dep. Pessoal: Marco Aurélio C. Reges RG: 017008GCREF RJ 
 
Resultado:Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado, em 60(sessenta) dias, quanto a 
imputação do art. 266 do CBJD. 
 

Processo: nº 968/08 
1º)Denunciado: Sergio Ricardo Serafim (Atleta do EC Tigres do Brasil) Tipificação: Art. 254 
CBJD  
2º)Denunciado: Ricardo Jeronimo (Atleta do Angra dos Reis FC) Tipificação: Art. 254 CBJD 
3º)Denunciado: Oziel França da Silva (Atleta do EC Tigres do Brasil) Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Angra dos Reis FC X EC Tigres do Brasil  
Categoria: 2ª Div/Prof. 
Data jogo: 24/09/2008 
Procurador: Dr. Glauber N. Guadelupe 
Representante legal do denunciado(Tigres do Brasil): Dr. Evandro Zanata 
Representante legal do denunciado(Angra dos Reis): Dr. Emygdio J. dos Santos 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
Testemunha(arbitro da partida): Alex Borges Pedro RG: 114221252DIC RJ 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) partida,quanto 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. No mérito, por maioria, suspenso o 2º 
denunciado em 2(duas) partidas,quanto desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
Votos vencidos dos auditores Dr. Carlos Mariz e Dr. Edílson Gonçalves, que imputavam pena de 
suspensão de 2(duas) partidas, quanto a imputação do art. 254 do CBJD. Por unanimidade de 
votos, suspenso o 3º denunciado em 3(tres) partidas,quanto imputação do art. 250 do CBJD. 
Em relação ao 1º denunciado, houve erro material na relação enviada pelo clube, mas a citação 
foi suprida, tendo em vista a presença do atleta no Tribunal.  
 
 
Processo: nº 972/08 
1º)Denunciado: Maxwell Rodrigues da Silva (Atleta do São João da Barra FC) Tipificação: Art. 
250 do CBJD 
2º)Denunciado: Daniel Wilson B. de Castro (Arbitro) Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Sampaio Correa FC X São João da Barra FC 
Categoria: 3ª Div/Prof. 
Data jogo: 20/09/2008 
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Procurador: Dr. Glauber N. Guadelupe 
Representante legal do denunciado(São João da Barra): Dr. Pedro Diniz 
Representante legal do denunciado(Árbitro): Dra. Renata 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: A Procuradoria pediu pela absolvição do arbitro. O árbitro foi denunciado, mas não foi 
citado como tal, sendo suprida a citação tendo em vista que o arbitro compareceu a sessão de 
julgamento por ter sido citado como testemunha da D. Procuradoria. Por unanimidade de votos, 
absolvidos os denunciados, quanto a imputação dos arts. 250 CBJD e 266 CBJD, 
respectivamente. 
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